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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 00008/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 230413PP00008

CONTRATO N": 00085/2023-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS E MATHEUS GOMES BEZERRA, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente insti-umento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas - Rua Admilson Leite de
Almeida, 80 - Centro - Cajazeirinhas - PB, CNPJ iH 01.ÓI2.687/0001-89, iicsíc ato representada pelo Prefeito
Francisco de Assis Rodrigues de Lima, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Admilson Leite de
Almeida, SN - U Andar - Centro - Cajazeirinhas - PB, CPF n° 504.695.844-91, Carteira de Identidade n°
35945639-X SSP/SP, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado MATHEUS GOMES BEZERRA
- R CAPITAO LINDOLFO, 159-JARDIM ROGÉRIO - POMBAL  - PB, CNPJ n''45.137.602/0001-23, neste ato
representado por Matheiis Gomes Bezerra, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Rua Odilon
Lopes, 250, 1° Andar - Centro - Centro - PB, CPF n° 061.233.654-95, Carteira de Identidade 2490722 SSP/RN,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qua! se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS;
Este contrato dccoiTe da licitação modalidade Pregão Presencial n" 00008/2023. processada nos termos da Decreto
Municipal n° 070, de 01 de Fevereiro de 2006; Decreto Municipal n° 0194, de 21 de Janeiro de 2013; e legislação
peitinente, consideradas as alterações posteriores das referidas iionnas.

CLÁUSU LA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto; REGIS FRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais para
manutenção de bens c imóveis, de fonna parcelada, destinados a man
Cajazeirinhas.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnicas coiTespondentes, processo de licitação modalidade Pregão Presencial
11° 00008/2023 e instiiições do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

utenção das atividades do município dc

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste conhato, a base do preço proposto, é de R$ 222.674,13 (DUZENTOS E VINTE E DOIS MIL
SEISCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E TREZE CENTAVOS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e in-eajustáveis no prazo de um ano.
Denho do prazo de vigência do conti-ato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste
após 0 inteiTegno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando-se
por base o mês de apresentação da respectiva proposta, exclusivamente paia as obrigaçdes iniciadas e concluídas
após a ocoiTÒncia da anuaiidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica o Conüatado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajuaamento de preços do
valor remanescente, sempre que este ocorrer.
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nap^^ssa m^s sei|
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigw.  '

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, paiu

do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLP

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.00 - GABINETE DO PREFEITO

04.122.1003.2003 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO

03.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.1003.2008 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

05.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

12.368.1021.2017 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO

12.124.1021.2020 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNDE

12.365.1021.2025 - MANUTENÇÃO DAS ATIV DE EDUCAÇÃO INFANTIL - OUTRAS DESPESAS

12.368.1021.2029 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE

10.301.1012.2032- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.301.1012.2033 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - TRANSIÇÃO E PONDERADA

10.302.1012.2041 - SER\lÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192

10.304.1012.2042-AÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

10.305.1012.2043 - VIGILÂNCIA E PROMOÇÃO EM SAÚDE

10.301.1012.2044 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS

07.00 - SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

08.244.1015.2047 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

07.01 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

08.244.1015.2050 - PROGRAMA CRIANÇA FELIZ - PRIMEIRA INFÂNCIA NO SUAS

08.244.1015.2052 - SERVIÇO Ã GESTÃO DESCENTRALIZADA DO BOLSA FAMÍLIA - IGDBF

08.244.1015.2054 - MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FNAS

08.00 SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS, SERV. URBANOS  E HABITAÇÃO

15.122.1003.2061 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. DA SEC. DE OBRAS PÚBLICAS, SERV. URBANOS E

HABITAÇÃO
09.00 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA  E PESCA

04.122.1003.2068- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA

As dotações acima correspondem ao seguinte elemento de despesa:
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às nonnas e procedimentos adotados pelo

Contratante, da seguinte maneira: Parceladamente, em até trinta dias após a entrega total dos produtos solicitados,

pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante cheque nominal ao CONTRATADO, de acordo com as

quantidades recebidas e atestadas da CONTRATANTE

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
Alt. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega; 8 (oito) dias.

A vigência do presente contrato será determinada; até 28/04/2024, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do

presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização,

contratuais e legais;

no

que não exime o Contratado de suas reqx>nsabiiidades
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d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, peimitida a cont
paia assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.

Rubrica
ÇLPCLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do prescQíe cotSírffiífe’

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou
terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contiatante, quando da execução do contrato, que  o represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Pennitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infonnes e esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a

los

devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e
79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

Art. 65, § 1° da Lei 8.óóó/93. Nenhum acréscimo oufizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os
contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os
procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos
Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida
a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a — advertência; b — malta de
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no
início ou na execução do objeto ora contratado; c  — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na
Lei 8.666/93 e na Ui 10.520/02.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pãgamento a que o Contratado vier

jus, acrescido de juros inoratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha

concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratónos
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I,

onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I  = índice de compensação financeira, assim apurado:  I = (TX
100) ̂  365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser deteiminado pela legislação então em vigor.

ao
a fazer

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

Impresso por convidado em 02/08/2023 18:21. Validação: A7C6.A931.4CB7.9492.EACB.FA1A.985D.8F21. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 42039/23. Data: 10/05/2023 12:17. Responsável: Eduardo A. Santos.

146

146



de Cd/^
(?,●

n;<í'Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pomb; CP0)
J.qTFIs

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o q[oal vai assii
por duas testemunhas,

pelas partes e
Rubrica /

w CLP ^

C^azeíriuiLss ~ de Abnl de 2023.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

"fedutVtdyO
066.^^6- FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE LIMA

Prefeito Constitucional
504.695.844-91

PELO CONTRATADO

Gi
MATHEUS G

I êJIQa^ vOLO 6cccy?^; V.
OMES BEZERRA

MATHEUS GOMES BEZERRA
061.233.654-95
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